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	Nota Técnica nº 008/2011-SCM

	Rio de Janeiro, 6 de maio de 2011


Assunto: REGISTRO DE AUTOPRODUTOR, AUTOIMPORTADOR E AGENTE COMERCIALIZADOR: REGULAMENTAÇÃO DO ART. 64 E DO §3º DO ART. 66 DO DECRETO Nº 7.382, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010
I – Introdução

O novo marco regulatório da indústria do gás natural foi estabelecido com a promulgação da Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009 (“Lei do Gás”), que regula o transporte, tratamento, processamento, estocagem, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural em todo o território nacional. Posteriormente, foi promulgado o Decreto nº 7.382 de 02 de dezembro de 2010, que regulamenta a citada Lei.
A Lei do Gás, ao conferir o devido tratamento às características inerentes ao gás natural, disciplinou novas atividades da indústria e atribuiu novas responsabilidades à ANP, a qual passou a ser responsável, entre outros, por registrar as sociedades que desejarem atuar como Autoprodutor ou Autoimportador (Art. 64 do Decreto nº 7.382, de 02 de dezembro de 2010).

Com base nestas novas responsabilidades propõe-se a minuta de Resolução para a regulamentação do registro de Autoprodutor e Autoimportador. 
Esta Nota Técnica apresenta as justificativas técnicas que embasam o texto proposto para a referida Resolução. Neste sentido, a nota está organizada apresentando, inicialmente, a estrutura e os princípios regulatórios da Lei do Gás, seguida da fundamentação dos artigos relacionados ao registro do Autoprodutor e do Autoimportador, das observações sobre as disposições gerais e as considerações finais.
II – Estrutura e Princípios Regulatórios da Lei do Gás
 O Capítulo VI da Lei nº 11.909/09 disciplinou a comercialização de gás natural fora da área de competência estadual, assim como tratou da construção e implantação de instalações e dutos diretamente pelo consumidor livre, Autoprodutor e Autoimportador.
As definições de agentes da indústria do gás natural e das figuras do consumidor livre, do Autoprodutor e do Autoimportador estão elencadas no Art. 2º da Lei 11.909/09, conforme abaixo:
“Art. 2º Ficam estabelecidas as seguintes definições para os fins desta Lei e de sua regulamentação: 

 (...)

XXX - Agentes da Indústria do Gás Natural: agentes que atuam nas atividades de exploração, desenvolvimento, produção, importação, exportação, processamento, tratamento, transporte, carregamento, estocagem, acondicionamento, liquefação, regaseificação, distribuição e comercialização de gás natural.

XXXI - Consumidor livre: consumidor de gás natural que, nos termos da legislação estadual aplicável, tem a opção de adquirir o gás natural de qualquer agente produtor, importador ou comercializador;

XXXII - Autoprodutor: agente explorador e produtor de gás natural que utiliza parte ou totalidade de sua produção como matéria-prima ou combustível em suas instalações industriais;

XXXIII - Auto-importador: agente autorizado para a importação de gás natural que utiliza parte ou totalidade do produto importado como matéria-prima ou combustível em suas instalações industriais.”
A Lei do Gás disciplinou novas atividades inerentes à indústria do gás natural e atribuiu novas responsabilidades à ANP, aumentando o alcance de suas atribuições de regulação, contratação e fiscalização das atividades dessa indústria. A estrutura da indústria, com a descrição dos fluxos físicos e contratuais entre os agentes está representada no quadro a seguir (Figura I.1). Para cada retângulo representando um agente, a cor de fundo indica se o mercado em que ocorre o exercício da atividade é concorrencial (azul) ou caracterizado como monopólio natural (laranja). Os fluxos contratuais são divididos em contratos de transporte, de estocagem e de compra e venda.
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Figura I.1. Estrutura idealizada da indústria brasileira de gás natural
.
Fonte: Nota Técnica nº 013/2009-SCM, de 06 de novembro de 2009.
Conforme mostrado na Figura I.1, a Lei do Gás criou as figuras do consumidor livre, do Autoprodutor e do Autoimportador, e facultou a estes agentes o direito de construir e implantar instalações e dutos para o seu uso específico, nos casos em que suas necessidades de movimentação de gás natural não possam ser atendidas pela distribuidora estadual, conforme a redação abaixo transcrita:
“Art. 46. O consumidor livre, o Autoprodutor ou o auto-importador cujas necessidades de movimentação de gás natural não possam ser atendidas pela distribuidora estadual poderão construir e implantar, diretamente, instalações e dutos para o seu uso específico, mediante celebração de contrato que atribua à distribuidora estadual a sua operação e manutenção, devendo as instalações e dutos ser incorporados ao patrimônio estadual mediante declaração de utilidade pública e justa e prévia indenização, quando de sua total utilização.

§ 1º As tarifas de operação e manutenção das instalações serão estabelecidas pelo órgão regulador estadual em observância aos princípios da razoabilidade, transparência, publicidade e às especificidades de cada instalação.

§ 2º Caso as instalações e os dutos sejam construídos e implantados pelas distribuidoras estaduais, as tarifas estabelecidas pelo órgão regulador estadual considerarão os custos de investimento, operação e manutenção, em observância aos princípios da razoabilidade, transparência, publicidade e às especificidades de cada instalação.

§ 3º Caso as instalações de distribuição sejam construídas pelo consumidor livre, pelo Autoprodutor ou pelo auto-importador, na forma prevista no caput deste artigo, a distribuidora estadual poderá solicitar-lhes que as instalações sejam dimensionadas de forma a viabilizar o atendimento a outros usuários, negociando com o consumidor livre, o Autoprodutor ou o Autoimportador as contrapartidas necessárias, sob a arbitragem do órgão regulador estadual.” (grifos nossos)
Com relação à faculdade conferida pelo artigo acima, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal emitiu o Parecer nº 1.210, de 2008, publicado no Diário do Senado Federal de 04 de dezembro de 2008, que declara a constitucionalidade e juridicidade de seu conteúdo, conforme o trecho do parecer transcrito abaixo:
“(...)

O esquema constitucional de distribuição de competências não impede, contudo, que grandes consumidores do gás construam dutos para o atendimento de suas necessidades, desde que o serviço de movimentação do gás para suas instalações seja prestado pela concessionária estadual. Todos sabemos que a construção das redes de distribuição importa um dispêndio de vultosos recursos. Por outro lado, não faz sentido privar os grandes consumidores desse serviço apenas porque os governos estaduais ou as concessionárias não dispõem de recursos para a construção imediata dos dutos. 

Desse modo, acolhendo as sugestões consensualmente formuladas pelos agentes do setor, introduzimos no projeto, por emenda, dispositivos que prevêem as figuras do consumidor livre, do Autoprodutor e do auto-importador, os quais poderão construir e implantar, por iniciativa própria, instalações e dutos para seu uso específico, após a celebração de contrato que atribua à distribuidora estadual a sua operação e manutenção. Essa infra-estrutura será incorporada ao patrimônio estadual por declaração de utilidade pública e mediante justa e prévia indenização, quando de sua total utilização. 

A nosso ver, uma regra como essa é perfeitamente consentânea com o art. 25, § 2º, da Constituição, porquanto preserva a competência estadual para a prestação dos serviços locais de gás canalizado, ao tempo em que proporciona aos grandes consumidores o acesso ao gás de uma forma mais rápida do que ocorreria no caso de terem de esperar os investimentos do Estado ou da concessionária na ampliação da rede de distribuição.

(...)” (grifos nossos)
A figura do consumidor livre é definida pela Lei 11.909/09 como “consumidor de gás natural que, nos termos da legislação estadual aplicável, tem a opção de adquirir o gás natural de qualquer agente produtor, importador ou comercializador” (grifos nossos). Portanto, a regulamentação da figura do consumidor livre encontra-se na esfera de competência dos Estados, não sendo objeto das Resoluções anexas.
Em razão das atividades de pesquisa, lavra e importação de gás natural constituírem monopólio da União, a regulamentação da Lei do Gás, por meio do Decreto nº 7.382/10, atribuiu à ANP a competência para efetuar o registro prévio dos agentes a serem enquadrados como Autoprodutor e Autoimportador, conforme o Art. 64 transcrito abaixo:
“Art. 64. As sociedades que desejarem atuar como Autoprodutor ou Autoimportador deverão ser previamente registradas na ANP.

§ 1º O registro de Autoimportador somente será concedido a sociedades que estejam autorizadas a desempenhar a atividade de importação.

§ 2º O registro de Autoprodutor somente será concedido a sociedades signatárias de contratos com a União para exploração e produção de petróleo e gás natural, com descoberta declarada comercial e plano de desenvolvimento da produção aprovado pela ANP.

§ 3º O registro de Autoprodutor para as sociedades que integrem consórcio que se enquadrem no disposto no § 2º será concedido nos limites de sua participação na produção de gás nos referidos consórcios.

§ 4º As sociedades que atuarem como Autoprodutor e Autoimportador deverão comunicar mensalmente à ANP, nos prazos e nas formas por ela estabelecidos, os volumes de gás natural utilizados em cada uma de suas instalações.

§ 5º Para os efeitos do enquadramento como Autoprodutor ou Autoimportador, conforme dispõem os incisos III e IV do art. 2º, entende-se como suas instalações aquelas exploradas ou detidas pela mesma sociedade que estiver efetuando a importação ou produção de gás natural.

§ 6º As sociedades direta ou indiretamente controladas por outras sociedades que estiverem efetuando a produção ou a importação de gás natural, assim como pelos acionistas controladores da sociedade produtora ou importadora, poderão requerer à ANP o seu enquadramento como Autoprodutor ou Autoimportador.

§ 7º No caso de sociedades coligadas de sociedade produtora ou importadora, o enquadramento referido no § 6º será proporcional à participação da sociedade produtora ou importadora no capital da sociedade coligada.” (grifos nossos)
Dessa forma, segundo as disposições do artigo supracitado, os agentes que desejarem atuar como Autoprodutor ou Autoimportador deverão observar as regras referentes ao seu registro prévio na ANP, além das normas a serem estabelecidas pelo órgão regulador estadual para a construção e implantação dos dutos para o atendimento de suas necessidades, a que se refere o Art. 65 do Decreto nº 7.382/10, transcrito abaixo:
“Art. 65. A construção, a implantação e a incorporação ao patrimônio das distribuidoras estaduais das instalações e dutos referidos no caput do art. 63, assim como o enquadramento de usuários finais como consumidores livres, deverão respeitar a legislação específica sobre os serviços locais de gás canalizado.

Parágrafo único. Caberá à ANP autorizar a construção e a operação dos pontos de entrega que interconectem gasodutos de transporte aos dutos referidos no art. 63.”

No que diz respeito às regras estabelecidas pelo órgão regulador estadual, os Estados do Maranhão e Amazonas já publicaram normas relacionadas especificamente ao Autoprodutor e Autoimportador. 

O Estado do Maranhão publicou a Lei nº 9.102, de 23 de dezembro de 2009, que “dispõe sobre normas gerais da prestação de serviço de movimentação de gás canalizado para consumidor livre, Autoprodutor e Autoimportador (...)”. Os principais requisitos encontram-se disciplinados no Art. 4º da referida Lei, conforme transcrito abaixo:

“Art. 4º Para ser enquadrado como consumidor livre, Autoprodutor e Autoimportador, o consumidor deve preencher os seguintes requisitos, cumulativamente:

I - manter Contrato de Fornecimento de Gás Natural Canalizado junto à GASMAR com duração mínima de 10 (dez) anos;

II - a capacidade de distribuição diária contratada de gás e efetivamente consumida, junto à GASMAR, deve ser igual ou superior a 500.000 (quinhentos mil) m3/dia, para um único ponto de entrega;

III - contratar o fornecimento de gás para seu consumo diretamente com um produtor, importador, comercializador, ou autoproduzir ou autoimportar durante um período mínimo de 5 (cinco) anos;

IV - ser tecnicamente possível, sem prejuízo dos demais consumidores existentes ou previstos, o acesso ao sistema de distribuição já construído e em operação da GASMAR, ou mediante acordo para implantação de nova canalização;

V - disponibilizar para a GASMAR, por meio de escritura de servidão gratuita, área suficiente para alojar uma Estação de Medição e Regulagem de Pressão (EMRP) em suas instalações;

VI - o Autoprodutor e o Autoimportador deverão demonstrar o atendimento dos requisitos exigidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis – ANP para atividades de exploração ou importação de gás natural.

§ 1º Preenchido todos os requisitos do caput do art. 4º, a GASMAR deverá encaminhar para o órgão estadual competente a documentação com o parecer final para o devido enquadramento como consumidor livre, Autoprodutor e Autoimportador.” (grifos nossos)
O Estado do Amazonas expediu o Decreto nº 30.776, de 02 de dezembro de 2010, que “aprova o Regulamento de Serviços de Distribuição de Gás e as demais atividades correlatas e acessórias no âmbito do Estado do Amazonas”, o qual estabelece as regras para o Autoprodutor e Autoimportador em seu Art. 10, nos termos abaixo:
“Art. 10. A CIGÁS, desde que economicamente viável, conforme as condições estabelecidas no Contrato de Concessão, prestará os serviços de gás e os correlatos e/ou acessórios aos usuários localizados no Estado do Amazonas.

§1º No caso em que a construção ou expansão do sistema de gás canalizado não for economicamente viável para a CIGÁS no termos do Contrato de Concessão, o usuário interessado, Consumidor Livre, o Autoprodutor e o Auto-Importador, nos termos da Lei Federal nº 11.909, de 04 de março de 2009 ou o Poder Concedente poderão custear o total, ou parte do valor das obras, para garantir o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão na forma da legislação.
(...)

§3º Será considerado Consumidor Livre, Autoprodutor e Auto-Importador, nos moldes dos Incisos XXXI, XXXII e XXXIII, do Art. 3º da Lei Federal nº 11.909, de 04 de março de 2009 aqueles usuários que a CIGÁS, consultada, declare, após estudos de viabilidade técnica e econômica, que não realizará a construção e/ou expansão do sistema de distribuição.

§4º O usuário que desejar enquadrar-se na categoria de Consumidor Livre, Autoprodutor e Auto-Importador deve protocolar consulta à CIGÁS, juntando documentos que informem o local e endereço para atendimento, coordenada geográfica, o volume de gás pretendido e o uso final.
(...)

§6º A CIGÁS após o recebimento da consulta ou das informações complementares emitirá pronunciamento por escrito no prazo máximo de 6 (seis) meses, a contar da consulta ou do seu complemento de informações, valendo o prazo que acontecer por último.”
Como pode ser observado, a regulamentação do Estado do Maranhão estipula uma capacidade mínima de 500.000 (quinhentos mil) m3/dia de distribuição diária contratada de gás para o enquadramento do agente como consumidor livre, Autoprodutor ou Autoimportador. Por sua vez o Estado do Amazonas apenas condiciona o enquadramento a estudos de viabilidade técnica e econômica a serem realizados pela distribuidora estadual.
III. Do Registro do Autoprodutor e do Autoimportador
As definições de Autoprodutor e Autoimportador constantes do Art. 3º da Resolução proposta reproduzem aquelas apresentadas no Art. 2º da Lei do Gás: 
“Art. 3º. Ficam estabelecidas as seguintes definições para fins desta Resolução:

I - Agentes da Indústria do Gás Natural: agentes que atuam nas atividades de exploração, desenvolvimento, produção, importação, exportação, processamento, tratamento, transporte, carregamento, estocagem, acondicionamento, liquefação, regaseificação, distribuição e comercialização de gás natural;

II - Indústria do Gás Natural: conjunto de atividades econômicas relacionadas com exploração, desenvolvimento, produção, importação, exportação, processamento, tratamento, transporte, carregamento, estocagem, acondicionamento, liquefação, regaseificação, distribuição e comercialização de gás natural;

III - Gás Natural, Gás ou GN: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, cuja composição poderá conter gases úmidos, secos e residuais;

IV - Autoprodutor: agente explorador e produtor de gás natural que utiliza parte ou totalidade de sua produção como matéria-prima ou combustível em suas instalações industriais;

V - Autoimportador: agente autorizado para a importação de gás natural que utiliza parte ou totalidade do produto importado como matéria-prima ou combustível em suas instalações industriais;

VI - Consumidor Livre: consumidor de gás natural que, nos termos da legislação estadual aplicável, tem a opção de adquirir o gás natural de qualquer agente produtor, importador ou comercializador;

Parágrafo único. Para os efeitos do enquadramento como Autoprodutor ou Autoimportador, conforme dispõem os incisos IV e V deste artigo, entende-se como suas instalações aquelas exploradas ou detidas pela mesma sociedade ou pelo mesmo consórcio que estiver efetuando a importação ou produção de gás natural, bem como pelas sociedades de que tratam os incisos II e III do Art. 6º e os incisos II e III do Art. 7º desta resolução.”

O registro do Autoprodutor e do Autoimportador na ANP compreende, em grandes tópicos: o pedido de registro pelo agente da indústria; a análise pela ANP da documentação da sociedade ou consórcio; o enquadramento do agente nos requisitos estabelecidos no Art. 64 do Decreto nº 7.382/10; a publicidade do número de registro do agente na ANP; e a comunicação mensal à ANP dos volumes de gás natural utilizados em cada uma de suas instalações.

A documentação que deve acompanhar o pedido de registro está estabelecida no Art. 4º da Resolução proposta:
“Art. 4º. O pedido de registro de Autoprodutor ou Autoimportador deverá ser encaminhado à ANP, assinado por responsável legal ou preposto, acompanhado da seguinte documentação:

I - cópia autenticada do documento de identificação do signatário e, em se tratando do preposto, também de cópia autenticada de instrumento de procuração;

II - cópia autenticada do contrato ou estatuto social em vigor, devidamente arquivado no Registro competente, acompanhado, em caso de sociedades anônimas, da ata de eleição de seus administradores ou diretores e, tratando-se de consórcio, do correspondente instrumento de sua constituição; 

III - comprovação de inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal, Estadual e Municipal;

IV - comprovação de habilitação parcial perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou a apresentação das correspondentes certidões negativas de débito (certidão negativa da Receita Federal; Estadual e Municipal, se houver; INSS e FGTS) referentes aos estabelecimentos da matriz e das filiais relacionadas com as atividades de importação e produção de gás natural;

V - cópia autenticada do contrato de constituição de consórcio devidamente registrado no Registro competente, do qual a sociedade interessada em registrar-se como Autoprodutor faça parte, firmado por instrumento público ou particular, na forma estabelecida no Art. 279 da Lei nº 6.404, de 1976, o qual deverá contemplar a indicação da participação percentual de cada participante na produção de gás natural, caso aplicável;

VI - declaração do agente econômico informando as suas controladas, controladoras e coligadas, bem como o organograma do grupo econômico, promovendo a abertura do quadro societário e indicando a participação de cada empresa no capital, de forma a demonstrar a relação societária entre a interessada e a sociedade produtora ou importadora;

VII - apresentação detalhada do projeto, desde a produção ou importação até a sua utilização final, indicando todas as instalações industriais que o compõem, para o qual o agente requer o enquadramento como Autoprodutor e/ou Autoimportador; 

VIII - comprovação de que as instalações industriais que compõem o projeto são exploradas ou pela mesma sociedade ou pelo mesmo consórcio que estiver efetuando a importação ou produção de gás natural, bem como pelas sociedades de que tratam os incisos II e III do Art. 6º e os incisos II e III do Art. 7º desta resolução.”
Os incisos I, II, VI do Art. 4º disciplinam a documentação necessária para a identificação da sociedade ou consórcio e da relação societária entre a interessada e a sociedade produtora ou importadora. 
O inciso II refere-se ao registro de sociedade ou consórcio como autoprodutor ou autoimportador, enquanto a exigência de cópia autenticada do contrato de constituição de consórcio, estabelecida no inciso V aplica-se especificamente ao registro de sociedades que integrem consórcio de que trata o §3º do Art. 64 do Decreto nº 7.382/10, de modo a possibilitar a determinação da participação percentual dessa sociedade na produção de gás natural.
A documentação prevista nos incisos II e III visa à comprovação da regularidade fiscal pelo Agente. Justifica-se a exigência de habilitação parcial no SICAF como instrumento para verificação da regularidade fiscal do agente solicitante no registro de autoprodutor/autoimportador em razão da documentação ora necessária para a sua manutenção no cadastro, a saber: a apresentação da certidão negativa de débito da Receita Federal; das certidões negativas de débito das Receitas Estadual e Municipal, se houver; das certidões negativas de débito do INSS e FGTS. 

Dessa forma, em se tratando do registro de sociedades ou consórcio detentores de autorização, permissão ou concessão por parte do Poder Público Federal, tal instrumento configura-se suficiente no momento da outorga do registro para a comprovação da regularidade fiscal do interessado, assim como ao longo do exercício de sua atividade, tal como dispõe o inciso II do Art. 12 da proposta de Resolução. Alternativamente, podem ser encaminhados documentos equivalentes que comprovem a regularidade fiscal do agente perante os Poderes Públicos Federal, Estadual e Municipal.
O inciso VII contempla a apresentação detalhada do projeto, ou seja, a descrição das instalações onde ocorrerá a produção ou importação do gás natural, as instalações ou o meio utilizado para o transporte do gás natural até as instalações onde o gás será utilizado como matéria-prima ou combustível.

O inciso VIII estabelece a regra prevista no §5º do Art. 64 do Decreto nº 7.382/10, em relação ao tipo de direito (de propriedade, de uso) que o agente Autoprodutor ou Autoimportador, assim como as sociedades previstas nos parágrafos 6º e 7º do Art. 64 do Decreto nº 7.382/10, possuem com relação à cada instalação industrial. 
O prazo máximo para a análise pela ANP do pedido de registro de Autoprodutor ou Autoimportador é de 90 dias, contados a partir da data de entrega, conforme estabelecido no Art. 5º: 
“Art. 5º. A ANP analisará a documentação apresentada pela sociedade ou consórcio solicitante no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua entrega.

§ 1º A ANP poderá solicitar à interessada outros dados e informações correlatos, ou a complementação daqueles já apresentados, para melhor instrução e análise do requerimento, e neste caso, o prazo mencionado no “Caput” do presente artigo passará a ser contado da data da entrega.

§ 2º A não apresentação de toda a documentação exigida nesta Resolução acarretará a suspensão da análise do respectivo requerimento até o integral cumprimento de todas as exigências.

§ 3º O não atendimento da apresentação da documentação solicitada pela ANP à interessada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da solicitação, acarretará o indeferimento do pleito e arquivamento do processo, de acordo com o Art. 40 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.”
O prazo estabelecido no caput do artigo representa um período máximo de análise por parte da equipe técnica da Agência, e é o limite de tempo para a conclusão dos trâmites internos para o exame da documentação encaminhada. 

Ressalva-se a possibilidade da solicitação de outros dados ou informações correlatos para melhor instrução e análise do requerimento, de acordo com o disposto no § 1º, assim como a suspensão da análise do pleito no § 2º, bem como o indeferimento do pedido de registro e arquivamento do processo caso o agente não atenda à solicitação de informações no prazo de 90 (noventa) dias, conforme previsto no Art. 40 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Este último prazo contempla o mesmo intervalo de tempo que a ANP possui para analisar o pedido, e pode ser considerado suficiente para que o agente providencie a documentação necessária.
Os Arts. 6º e 7º detalham os requisitos para o enquadramento, previsto Art. 64 do Decreto nº 7.382/10, dos agentes como Autoprodutor e/ou Autoimportador. 
“Art. 6º. Poderão solicitar o registro para atuar como Autoprodutor:

I - sociedade ou consórcio signatário de contrato com a União para exploração e produção de petróleo e gás natural, com descoberta declarada comercial e plano de desenvolvimento da produção aprovado pela ANP; 

II - sociedade direta ou indiretamente controlada por outras sociedades que estejam efetuando a produção de gás natural, assim como pelos acionistas controladores da sociedade produtora; e

III - sociedades coligadas de sociedade produtora de gás natural.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no inciso I à sociedade ou consórcio signatário de contrato de concessão de blocos contendo áreas inativas com acumulações marginais, com descoberta declarada comercial e plano de reabilitação da jazida aprovado pela ANP. 

Art. 7º. Poderão solicitar o registro para atuar como Autoimportador:

I - sociedade ou consórcio que esteja autorizado a desempenhar a atividade de importação; 

II - sociedade direta ou indiretamente controlada por outra sociedade que esteja efetuando a importação de gás natural, assim como pelos acionistas controladores da sociedade importadora; e

III - sociedades coligadas de sociedade importadora de gás natural.”

O inciso I do Art. 6º restringe a concessão do registro de Autoprodutor para atuar como Autoprodutor apenas para sociedade ou consórcio signatário de contrato com a União para exploração e produção de petróleo e gás natural, com descoberta declarada comercial e plano de desenvolvimento da produção aprovado pela ANP. Observa-se que a regra é aplicável tanto para o contrato de concessão para exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural de que trata o Art. 23 da Lei nº 9.478/97, quanto para o contrato de cessão onerosa do exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, celebrado entre a União e a Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS em 03 de setembro de 2010, uma vez que ambos os contratos prevêem a necessidade de declaração de comercialidade e aprovação do plano de desenvolvimento (PD) pela ANP. 

O parágrafo único do Art. 6º trata especificamente dos contratos de concessão de blocos contendo áreas inativas com acumulações marginais, uma vez que estes contêm a exigência da aprovação pela ANP do plano de reabilitação da jazida (PRJ). O PRJ e o PD são documentos que possuem a mesma finalidade, qual seja, apresentar o programa de trabalho e respectivo investimento necessários para viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás natural na área da concessão, sendo que no caso do PRJ trata da reabilitação da jazida e posterior produção
.
O inciso I do Art. 7º restringe a concessão do registro para atuar como Autoimportador à sociedade ou consórcio que esteja autorizado a desempenhar a atividade de importação, nos termos do Art. 36 da Lei do Gás. Este determina que “qualquer empresa ou consórcio de empresas, desde que constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, poderão receber autorização do Ministério de Minas e Energia para exercer as atividades de importação e exportação de gás natural” (grifos nossos). Ressalta-se que o texto proposto também se aplica às autorizações de importação outorgadas pela ANP anteriormente à publicação do Decreto nº 7.382/10, o qual, por meio do seu Art. 74, convalidou os atos emitidos pela ANP relacionados à importação de gás natural.  

O inciso II do Art. 6º e o inciso II do Art. 7º, que regulamentam o §6º do Art. 64 do Decreto nº 7.382/10, tratam da extensão do enquadramento como Autoprodutor ou Autoimportador às sociedades que possuem relação societária com a sociedade produtora ou importadora, para os seguintes casos: a) sociedades direta ou indiretamente controladas por outras sociedades que estejam efetuando a produção ou a importação de gás natural; e b) sociedades direta ou indiretamente controladas pelos acionistas controladores da sociedade produtora ou importadora.

O inciso III do Art. 6º e o inciso III do Art. 7º tratam da hipótese prevista pelo §7º do Art. 64 do Decreto nº 7.382/10, estendendo o enquadramento como Autoprodutor ou Autoimportador às sociedades coligadas.

O Art. 8º dispõe sobre a publicidade do número de registro do agente na ANP, o qual ficará disponível no sítio na internet da ANP acompanhado das informações cadastrais relevantes do Autoprodutor ou Autoimportador:

 “Art. 8º. Os agentes que tiverem o registro deferido receberão um número de registro, o qual ficará disponível juntamente com as respectivas informações cadastrais do Autoprodutor e/ou Autoimportador no sítio na internet da ANP.”

O Art. 9º da Resolução proposta, em consonância com o §3º do Art. 64 do Decreto nº 7.382/10, limita a participação do Autoprodutor, no caso de sociedades que integrem consórcio, ao percentual de sua participação na produção de gás natural: 
“Art. 9º. O registro de Autoprodutor para as sociedades que integrem consórcio será concedido nos limites de sua participação na produção de gás nos referidos consórcios.” 
O enquadramento dos casos previstos na alínea (a) do parágrafo acima será proporcional à participação da sociedade produtora ou importadora no capital da sociedade coligada, conforme a regra prevista no Art. 10 da Resolução proposta:

“Art. 10. No caso de sociedades coligadas de sociedade produtora ou importadora, o enquadramento como Autoprodutor ou Autoimportador será proporcional à participação da sociedade produtora ou importadora no capital da sociedade coligada.”

O Art. 11 prevê o indeferimento dos requerimentos nos casos em que se apliquem ao agente ou a seu quadro societário ou de administradores as sanções estabelecidas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, tendo sido utilizada a mesma redação das alíneas (d) e (e) do inciso III do Art. 10 da Resolução ANP nº 19, de 18 de junho de 2009:

“Art. 11. Será indeferido o requerimento de registro de agente:

I – de cujo quadro societário, ou de administradores, tome parte sócio, acionista ou administrador que tenha participado das deliberações sociais ou de pessoa jurídica que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento, tenha estado em débito decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, de acordo com a Lei no 9.847, de 26 de outubro de 1999; e

II – que teve autorização para o exercício de atividade regulamentada pela ANP cassada em decorrência de penalidade aplicada em processo com decisão definitiva, nos termos do art. 10 da Lei no 9.847, de 26 de outubro de 1999.”
Os deveres do Autoprodutor e do Autoimportador de atualizar as informações que instruem o pedido de registro, assim como o de comunicar mensalmente à ANP os volumes de gás natural utilizados em cada uma de suas instalações são estabelecidos pelo Art. 12, conforme abaixo. As informações que devem ser atualizadas pelo agente junto à ANP em até 15 dias contados da data de modificação, conforme disposto n o §2º do Art. 4º.

 “Art. 12. Os agentes registrados como Autoimportador e/ou Autoprodutor deverão:

I - comunicar mensalmente à ANP, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente, utilizando os formulários anexos a esta Resolução, os volumes de gás natural utilizados em cada uma de suas instalações, as quais devem constar da declaração a que se refere o inciso VI do Art. 4º.

II - manter atualizadas as informações referentes aos incisos I a VI do artigo 4º, e enviá-las à ANP, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da modificação.”
Frise-se que as instalações informadas na comunicação sobre os volumes de gás natural utilizados pelo agente devem estar listadas na apresentação detalhada do projeto de que trata o inciso VI do Art. 4º da Resolução proposta.  O prazo para a comunicação é até o 15º dia do mês subseqüente ao mês informado. Tal prazo é o mesmo estabelecido em outras normas da ANP que tratam do envio de informações mensais sobre as atividades de agentes regulados, como, por exemplo, a Resolução ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004.
Como se pode observar, o Art. 12 da presente Resolução estipula a utilização dos formulários anexos a esta para o envio das informações sobre os volumes de gás utilizados em suas instalações, com vistas a cumprir com o disposto no § 4º do Art. 64 do Decreto nº 7.382/10. Nada impede que haja uma futura revisão para que a Resolução ANP nº 17/04 passe a contemplar o envio das informações constantes dos referidos formulários. 
O Art. 13 da Resolução proposta prevê as hipóteses de cancelamento do registro, que pode se dar por: requerimento do próprio Autoprodutor ou Autoimportador;  término das atividades de exploração, produção ou importação de gás natural;  descumprimento das normas aplicáveis;  falência e extinção da sociedade; e dissolução da sociedade ou consórcio. 
O parágrafo único trata da isenção de responsabilidade da ANP, em caso de cancelamento do registro, quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos assumidos pelo Autoprodutor ou Autoimportador registrado perante terceiros.
“Art. 13.  O registro poderá ser cancelado nas seguintes situações:

a)
Falência, concordata ou extinção judicial da sociedade;

b)
Dissolução da sociedade ou do consórcio;

c)
Descumprimento de quaisquer normas da legislação aplicável ou desta resolução;

d)
Finda a atividade de exploração, produção ou importação de gás natural; e 

e)
Requerimento do Autoprodutor ou Autoimportador registrado.

Parágrafo único. O cancelamento do registro não acarretará para a ANP, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos assumidos pelo Autoprodutor ou Autoimportador registrado em relação a terceiros, inclusive aquelas relativas aos seus empregados.”
IV. Das Disposições Gerais

As disposições gerais da Resolução de registro de Autoprodutor e Autoimportador compreendem os Artigos de nº 14 a 16. Tais disposições remetem aos normativos que estabelecem as penalidades cabíveis no caso de não atendimento das disposições da Resolução proposta, assim como incluem o tratamento dos casos não previstos e estabelecem o início da vigência da Resolução. 
“Art. 14. O não atendimento ao disposto nesta Resolução sujeita o infrator às sanções administrativas previstas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999 e no Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999, sem prejuízo das penalidades de natureza civil e penal.

Art. 15. Os casos não contemplados nesta Resolução serão objeto de análise e deliberação pela ANP.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação”
V. Considerações Finais
A argumentação apresentada visa contextualizar a redação proposta para a minuta da Resolução que disciplina o registro de Autoprodutor e Autoimportador, além de justificar tecnicamente, à luz da legislação aplicável à regulação da indústria do gás natural, cada requisito a ser exigido dos agentes.


































� Por simplificação, os fluxos contratuais no âmbito da regulação estadual não estão contemplados na Figura III.1. Além disso, há a possibilidade, não incluída no quadro, de casos em que os fluxos físicos que partem do produtor para o Autoprodutor, ou do importador para o Autoimportador não ocorram por meio de instalações de transporte.
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